
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por U/lza nova Ma/zoei Viana

LEI~ 129, DE 24 DE AGOSTO DE 2005

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Cría Rubríca Orçamentáría na Leí ~
1023-04, de 28 de dezembro de 2004.

Art.lQ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Criar Rubrica Or-
çamentária na Lei nQ 1023-04, de 28 de dezembro de 2004, com a seguinte classificação

orçamentária:

CRIA RUBRICA:

0604.18.541.0063.2062-449052350000- Equipamentos de proc. de dados,R$ 3.100,00

Art.2Q Servirá de cobertura para o respectivo crédito a redução da seguinte

classificação orçamentária:
0604.18.541.0063.2062-339039990000- Outros serviços terceiro, Pessoa Juridica,R$

3.100,00

M. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS 24 de Agosto de 2005

Registr ue-se F
Em 24 2005

Sandra df?! Freitas Portella
Secret' e Governo e Planejamento
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unido,\' por unia nova Manoel Viana

JUSTIFICA nv A

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores.

o presente Projeto de Lei tem por finalidade de criar rubrica orçamentária na
Secretaria de Agricultura" Meio Ambiente, .Industria e Comercio, para agilizar o proc,esso
Municipal e documentos do Setor de Meio Ambiente.

So}jcjtamos a esta Casa que ava}je e aprovem o referido Projeto de Lej em

regime de urgência.

{\

Atenciosamente,

't
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